
 
 

SENADO FEDERAL 
(*) PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 319, DE 2011  
(Complementar) 

 
Estabelece normas gerais sobre direitos e garantias 
aplicáveis à relação entre o contribuinte e a 
administração fazendária 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais sobre direitos e 
garantias aplicáveis à relação entre o contribuinte e as administrações fazendárias da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º São contribuintes, para os efeitos desta Lei Complementar, as pessoas 
físicas ou jurídicas em qualquer situação de sujeição passiva tributária, inclusive a 
responsabilidade, a substituição, a solidariedade e a sucessão tributárias. 

§ 2º Entende-se por administração fazendária o conjunto formado pela 
administração tributária e pelo órgão competente para a inscrição e cobrança judicial da 
dívida ativa da Fazenda Pública. 

(*) Avulso republicado em 10 de junho de 2011 por omissão de título à 
página 36. 
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§ 3º Estão também sujeitos às disposições desta Lei Complementar: 

I – o agente da administração fazendária, entendido como todo aquele que, 
ainda em caráter temporário, encontra-se no exercício de funções relacionadas a 
competências específicas da administração fazendária ou aos serviços diretamente 
vinculados a seu funcionamento; 

II – os representantes legais ou voluntários; e 

III – os legalmente obrigados a colaborar com o fisco. 

CAPÍTULO II 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

Art. 2º A legalidade da instituição do tributo exige a estipulação expressa dos 
seguintes elementos indispensáveis à incidência, sem prejuízo do que consta no art. 97 
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966): 

I – descrição completa do fato gerador; 

II – indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional; 

III – indicação da base de cálculo; 

IV – fixação da alíquota. 

Art. 3º Somente a lei, observado o princípio da anterioridade, pode 
estabelecer a antecipação do prazo para recolhimento do tributo, respeitado as exceções 
previstas na Constituição Federal. 

Art. 4º As leis instituidoras de taxa deverão identificar expressamente o 
serviço prestado ou posto à disposição do obrigado ou indicar expressamente o exercício 
do poder de polícia que justificar a medida. 

Art. 5º Somente lei complementar poderá estabelecer requisitos para a 
fruição das imunidades tributárias previstas nos artigos 150, inciso VI, alínea c, e 195, 
§ 7º, da Constituição Federal. 
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Art. 6º O jornal oficial, ou o periódico que o substitua, deverá, no caso de 

instituição ou majoração de tributos submetidos ao princípio da anterioridade tributária, ter 
comprovadamente circulado e ficado acessível ao público até o dia 31 de dezembro do 
ano anterior ao da cobrança do tributo. 

Art. 7º O exercício do direito de petição e de obtenção de certidão relativa à 
tramitação de processos em órgãos públicos independe de prova de o contribuinte estar 
em dia com suas obrigações tributárias, principais ou acessórias. 

Parágrafo único. A certidão positiva poderá, à opção do contribuinte, 
discriminar os débitos existentes em seu nome. 

Art. 8º As leis, regulamentos e demais normas jurídicas que modifiquem 
matéria tributária indicarão, expressamente, as que estejam sendo revogadas ou 
alteradas, identificando, com clareza, o assunto, a alteração e o objetivo desta. 

Art. 9º A administração fazendária assegurará aos contribuintes o pleno 
acesso às informações acerca das normas tributárias e à interpretação que oficialmente 
lhes atribua. 

§ 1º A divulgação será feita, preferencialmente, pela internet. 

§ 2º Os agentes da administração fazendária têm o dever funcional de atuar 
como facilitadores do fornecimento das informações. 

Art. 10. Não será admitida aplicação de multas ou imposição de encargos de 
natureza tributária com índole sancionatória em decorrência do acesso à via judicial por 
iniciativa do contribuinte. 

Art. 11. É vedada, para fins de cobrança extrajudicial de tributos, a adoção 
de meios coercitivos contra o contribuinte, especialmente: 

I – a interdição de estabelecimentos e a proibição do exercício de atividades 
profissionais; 

II – a apreensão e a proibição do despacho de bens ou mercadorias; 

III – o protesto de títulos da dívida ativa de natureza tributária. 
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§ 1º O disposto no inciso II do caput deste artigo não exclui a retenção 

alfandegária do bem ou mercadoria até que se ultime o pagamento dos tributos incidentes 
sobre a operação de sua importação ou exportação. 

§ 2º Não se considera meio coercitivo a proibição ou restrição prevista em 
lei. 

§ 3º Os regimes especiais de fiscalização, aplicáveis a determinados 
contribuintes, somente poderão ser instituídos nos estritos termos da lei tributária. 

Art. 12. No exercício da atividade fiscalizadora, a desconsideração da 
pessoa, ato ou negócio jurídico que implique reconhecimento de relação de trabalho, com 
ou sem vínculo empregatício, deverá sempre ser precedida de decisão judicial. 

Art. 13. Presume-se a boa-fé do contribuinte até que a administração fazendária 
prove o contrário. 

Art. 14. Além dos requisitos de prazo, forma e competência, é vedado à 
legislação tributária estabelecer qualquer outra condição que limite o direito à interposição 
de impugnações ou recursos na esfera administrativa. 

Parágrafo único. Nenhum depósito, fiança, caução, aval ou qualquer outro 
ônus poderá ser exigido do contribuinte como condição para admissibilidade de defesa ou 
recurso no processo administrativo-tributário. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS DO CONTRIBUINTE 

Art. 15. São direitos do contribuinte: 

I – ser tratado com respeito e urbanidade pelos agentes da administração 
fazendária, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas 
obrigações; 

II – poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que 
necessite e dar cumprimento às suas obrigações; 

III – formular alegações e apresentar documentos antes das decisões 
administrativas, e tê-los considerados por escrito e fundamentadamente; 
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IV – ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-tributários 

em que tenha a condição de interessado, deles ter vista e obter as cópias que requeira, e 
conhecer formalmente as decisões neles proferidas; 

V – fazer-se assistir por advogado ou contabilista; 

VI – identificar o servidor de repartição fazendária e conhecer-lhe a função e 
atribuições do cargo; 

VII – receber comprovante pormenorizado dos registros, documentos, livros, 
arquivos eletrônicos e bens entregues à fiscalização fazendária ou por ela apreendidos; 

VIII – prestar informações apenas por escrito aos agentes da administração 
fazendária, em prazo não inferior a 5 (cinco) dias corridos, salvo na hipótese de 
desembaraço aduaneiro; 

IX – ser informado dos prazos para pagamento das prestações a seu 
encargo, inclusive multas e acréscimos legais, com orientação completa quanto ao 
procedimento a adotar e à existência de hipóteses de redução do montante exigido; 

X – recolher o tributo no órgão competente para arrecadá-lo, em localidade 
não integrada à rede bancária autorizada; 

XI – obter certidão negativa de débito, ainda que o crédito tributário tenha 
sido extinto por causa diversa do pagamento, ou se tornado inexigível, sem prejuízo de 
nela constar a razão determinante da extinção ou da inexigibilidade; 

XII – não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em poder do 
órgão requisitante; 

XIII – receber da administração fazendária, no que se refere a pagamentos, 
reembolsos, juros e atualização monetária, o mesmo tratamento que esta dispensa ao 
contribuinte, em idênticas situações; 

XIV – receber da administração fazendária, anualmente, aviso de 
pagamentos realizados e não imputados a créditos tributários regularmente constituídos; 

XV – receber informação sobre os direitos e as obrigações decorrentes do 
pagamento de tributos, bem como sobre o conteúdo e a execução do orçamento fiscal e 
dos planos e programas governamentais; 
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XVI – dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, eficaz e de 

baixo custo operacional. 

Parágrafo único. Os incisos I a XVI do caput deste artigo deverão ser 
fielmente transcritos e expostos, em evidência, ao público, no recinto das repartições 
onde seja realizado atendimento ao contribuinte. 

Art. 16. O contribuinte será informado do valor cadastral dos bens imóveis e 
dos procedimentos de sua obtenção, para fins de ciência dos elementos utilizados na 
exigibilidade dos impostos que incidem sobre a propriedade imobiliária e a transmissão 
dos direitos a ela relativos. 

Art. 17. O art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

 “Art. 316. ....................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ “3º Nas mesmas penas incorre o funcionário que avalia bem, 

móvel ou imóvel, em valor manifestamente superior ao de mercado, de 
modo a majorar fraudulentamente a base de cálculo de tributo ou 
contribuição social.” (NR) 

Art. 18. O contribuinte tem direito de, na forma da lei, ser notificado da 
cobrança de tributo ou multa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 39 desta Lei 
Complementar, a notificação deverá indicar: 

I – as impugnações cabíveis e o prazo para sua interposição; 

II – o órgão competente para julgamento; 

III – o valor cobrado e seu respectivo cálculo; 

IV – de maneira destacada, o não condicionamento da defesa a qualquer 
desembolso prévio. 
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Art. 19. O órgão no qual tramita o processo administrativo-tributário 

determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou efetivação de 
diligências.  

§ 1º A intimação deverá conter: 

I – a identificação do contribuinte e o nome do órgão ou entidade 
administrativa; 

II – a finalidade da intimação; 

III – a data, hora e local de comparecimento; 

IV – informação sobre a necessidade de comparecimento pessoal ou 
possibilidade de se fazer representar; 

V – informação sobre a possibilidade de continuidade do processo 
independentemente de seu comparecimento;  

VI – a indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes. 

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da 
data de comparecimento. 

§ 3º A intimação poderá ser efetuada por: 

I – ciência no processo; 

II – via postal ou telegráfica, com aviso de recebimento; 

III – meio eletrônico, com prova de recebimento, desde que o interessado 
autorize expressamente a administração tributária a atribuir-lhe endereço eletrônico; 

IV – outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

§ 4º No caso de não ser o contribuinte encontrado no domicílio por ele 
declarado, ou no de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio 
indefinido, a intimação deverá ser efetuada: 
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I – no endereço da administração fazendária na internet; 

II – em órgão da imprensa oficial local. 

§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das 
prescrições legais. 

§ 6º O comparecimento do contribuinte supre a falta ou a irregularidade da 
intimação. 

Art. 20. Serão objeto de intimação os atos do procedimento administrativo 
que tenham por fim reconhecer ou resguardar direitos, ou declarar sua modificação ou 
extinção, ou, ainda, impor ônus ou sanções ao contribuinte. 

Art. 21. Sem prejuízo dos ônus da sucumbência, o contribuinte será 
reembolsado do custo das fianças e outras garantias da instância judicial, para a 
suspensão do crédito tributário, quando este for julgado improcedente. 

Art. 22. A existência de processo administrativo ou judicial pendente, que 
implique a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não impedirá o contribuinte de 
fruir de benefícios e incentivos fiscais ou financeiros, nem de ter acesso a linhas oficiais 
de crédito e de participar de licitações. 

Art. 23. São assegurados, no processo administrativo-tributário, o 
contraditório, a ampla defesa e o duplo grau de deliberação. 

§ 1º A segunda instância administrativa será organizada como colegiado, no 
qual terão assento, de forma paritária, representantes da administração fazendária e dos 
contribuintes. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo de 
consulta. 

§ 3º O duplo grau de deliberação não se aplica ao processo administrativo 
relativo a perdimento de bens. 

§ 4º É vedada a sujeição da decisão final a revisão por autoridade singular. 
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§ 5º É assegurada a participação do contribuinte ou de seu representante 

legal nas sessões plenárias de julgamento do processo administrativo-tributário em que 
seja interessado. 

Art. 24. O crédito tributário do contribuinte, assim reconhecido em decisão 
administrativa definitiva ou sentença judicial transitada em julgado, poderá, por opção sua, 
ser compensado com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados pelo mesmo órgão arrecadador. 

§ 1º Ao crédito tributário do contribuinte, objeto da compensação a que se 
refere o caput deste artigo, aplicam-se os mesmos índices de atualização incidentes 
sobre os débitos fiscais, contados desde o pagamento indevido. 

§2º O contribuinte será cientificado da memória de cálculo logo depois de 
homologada a compensação assim efetuada. 

Art. 25. Na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo 
depósito do seu montante integral, o valor respectivo será remunerado segundo, no 
mínimo, os índices de atualização e rentabilidade aplicáveis à caderneta de poupança. 

CAPÍTULO IV 

DAS CONSULTAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA 

Art. 26. Os contribuintes e as entidades que os representam poderão 
formular consultas à administração fazendária acerca da vigência, da interpretação e da 
aplicação da legislação tributária, observado o seguinte: 

I – as consultas deverão ser respondidas por escrito no prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez, por igual período, 
fundamentadamente, sob pena de responsabilização funcional; 

II – a pendência da resposta impede a autuação por fato que seja objeto da 
consulta. 

Parágrafo único. A administração fazendária é administrativa e civilmente 
responsável por dano que a conduta de acordo com a resposta à consulta imponha ao 
contribuinte. 

Art. 27. Os contribuintes têm direito à igualdade entre as soluções a 
consultas relativas a uma mesma matéria, fundadas em idêntica norma jurídica. 
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§ 1º A diversidade de tratamento administrativo-normativo a hipóteses 

idênticas será dirimida pela administração fazendária, provocada por recurso de 
divergência apresentado pelo contribuinte. 

§ 2º As respostas às consultas serão publicadas na íntegra no jornal oficial ou 
periódico que o substitua e na internet. 

Art. 28. Os princípios que regem o procedimento previsto para a discussão 
do lançamento tributário são aplicáveis, no que couber, ao direito de consulta do 
contribuinte, observado o disposto no § 2º do art. 23 desta Lei Complementar. 

CAPÍTULO V 

DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

Art. 29. A administração fazendária divulgará, anualmente, o valor dos 
tributos indiretos incidentes sobre mercadorias, em especial as que compõem a cesta 
básica, e serviços, inclusive bancários. 

Art. 30.  Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 15 desta Lei 
Complementar, a administração fazendária deverá manter, para consulta do público, 
cópia integral e atualizada desta Lei Complementar em todas as repartições em que seja 
realizado atendimento ao contribuinte. 

Art. 31. A administração fazendária, no desempenho de suas atribuições, 
pautará sua atuação de forma a impor o menor ônus possível aos contribuintes, inclusive 
no procedimento de fiscalização e no processo administrativo. 

Art. 32. A utilização de técnicas presuntivas depende de publicação, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, das orientações a serem seguidas e de sua base 
normativa, para conhecimento do sujeito passivo a fim de que este possa, se for o caso, 
impugnar sua aplicação. 

Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e equiparações legais não 
poderão ser instituídos para desvincular a pretensão ao tributo da ocorrência do fato 
gerador, como definido na Constituição Federal e na lei complementar. 

Art. 33. O parcelamento do débito tributário implica novação, fazendo com 
que o contribuinte retorne, a este título, ao pleno estado de adimplência, inclusive para os 
fins de obtenção de certidões negativas de débitos fiscais. 
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Parágrafo único. A administração fazendária não poderá recusar a 

expedição de certidões negativas, nem condicionar sua expedição à prestação de 
garantias, quando não exigidas na concessão do parcelamento, salvo na hipótese de 
inobservância do pagamento nos respectivos prazos. 

Art. 34. É vedado à administração fazendária, sob pena de responsabilidade 
funcional de seu agente: 

I – recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes, 
autorização para o contribuinte imprimir documentos fiscais necessários ao desempenho 
de suas atividades; 

II – prevalecer-se da fraqueza, boa-fé ou ignorância do contribuinte, 
mormente o de menor porte, para induzi-lo à autodenúncia de débitos fiscais ou para lhe 
impor o cumprimento de obrigações que não tenham respaldo em lei;  

III – bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sem a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

IV – reter documentos, livros, arquivos eletrônicos e mercadorias do 
contribuinte, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos previstos em lei 
que sejam assecuratórios de seus interesses; 

V – fazer-se acompanhar de força policial com manifesto intuito de intimidar 
o contribuinte ou sem que haja justificado temor de sofrer embaraço ou desacato; 

VI – divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de contribuintes em 
débito; 

VII – impor ao contribuinte obrigações que decorram de fatos alcançados 
pela prescrição; 

VIII – negar o recebimento de manifestação escrita do contribuinte a ela 
dirigida. 

Parágrafo único. A competência de examinar mercadorias, livros, arquivos 
eletrônicos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes 
restringe-se aos atos estritamente necessários ao resguardo dos interesses da 
administração fazendária. 
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Art. 35. O agente da administração fazendária não poderá se recusar, sem 

justo motivo, sob pena de responsabilização funcional, a: 

I – identificar-se; 

II – receber requerimentos ou comunicações oferecidos para protocolo nas 
repartições fazendárias, devendo a recusa, caso apresentada, ser fundamentada e 
escrita; 

III – certificar por escrito informação sobre fato juridicamente relevante, 
desde que a certidão deva ser útil ao contribuinte para dar efetividade a seus direitos. 

Art. 36. Em seu relacionamento com o contribuinte, a administração 
fazendária obedecerá, entre outros, aos princípios da legalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica e eficiência. 

Art. 37. Nos processos administrativos perante a administração fazendária, 
serão observados, entre outros, os critérios de: 

I – atuação conforme a lei e o Direito; 

II – atendimento aos fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização de lei; 

III – objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 
pessoal de agentes ou autoridades; 

IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de 
sigilo previstas na Constituição; 

VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 
restrições e sanções em medida superior às estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público; 

VII – indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão; 



 13
VIII – observância das formalidades necessárias à garantia dos direitos dos 

contribuintes;  

IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos contribuintes;  

X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações 
finais, à produção de provas e à interposição de recursos nos processos de que possam 
resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI – proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as 
previstas em lei; 

XII – impulso, de ofício, do processo administrativo tributário, sem prejuízo 
da atuação dos interessados. 

Art. 38. É obrigatória a emissão de decisão fundamentada pela 
administração fazendária no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 
protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos  

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo: 

I – poderá ser prorrogado uma única vez, pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, por despacho fundamentado em análise pormenorizada da situação 
específica do contribuinte; 

II – será suspenso pelo período máximo de 270 (duzentos e setenta) dias 
para a produção de diligências administrativas, que deverão ser realizadas dentro deste 
prazo. 

Art. 39. Os atos administrativos da Administração Fazendária, sob pena de 
nulidade, serão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, 
especialmente quando: 

I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 

II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 

III – decidam recursos administrativo-tributários; 
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IV – decorram de reexame de ofício; 

V – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem 
de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; ou 

VI – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato 
administrativo-tributário. 

§ 1º A motivação será explícita, clara e congruente, podendo consistir em 
declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza poderá ser utilizado 
meio mecânico ou eletrônico que reproduza os fundamentos da decisão, desde que não 
prejudique direito ou garantia do interessado. 

§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de 
decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito. 

Art. 40. A ação penal contra o contribuinte, pela eventual prática de crime 
contra a ordem tributária para cuja consumação se exija supressão ou redução de tributo 
ou contribuição social, só poderá ser proposta após o encerramento do processo 
administrativo que comprove a irregularidade fiscal. 

Parágrafo único. A tramitação do processo administrativo suspende a 
fluência do prazo prescricional penal. 

Art. 41. O processo de execução fiscal somente pode ser ajuizado ou 
prosseguir contra quem figure expressamente na certidão da dívida ativa como sujeito 
passivo tributário. 

§ 1º A execução fiscal em desacordo com o disposto no caput deste artigo 
admite indenização judicial por danos morais, materiais e à imagem. 

§ 2º A substituição de certidão de dívida ativa após a oposição de embargos 
à execução implica sucumbência parcial incidente sobre o montante excluído ou reduzido 
da certidão anterior. 
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Art. 42. É obrigatória a inscrição do crédito tributário na dívida ativa no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias contados de seu recebimento pelo órgão competente para a 
inscrição, sob pena de responsabilidade funcional pela omissão. 

Parágrafo único. O prazo estipulado no caput deste artigo não se aplicará 
quando, antes da inscrição, a lei determinar a notificação do devedor para defesa. 

Art. 43. O termo de início de fiscalização deverá obrigatoriamente 
circunscrever precisamente os tributos objeto do procedimento, vinculando a 
administração fazendária. 

Parágrafo único. Do termo a que alude o caput deste artigo, deverá constar 
o prazo máximo para a ultimação das diligências, que não poderá exceder 24 (vinte e 
quatro) meses. 

CAPÍTULO VI 

DA DEFESA DO CONTRIBUINTE 

Art. 44. A defesa dos direitos e garantias dos contribuintes poderá ser 
exercida administrativamente ou em juízo, individualmente ou a título coletivo. 

§ 1º A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 

I – interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos desta Lei 
Complementar, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato; 

II – interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos desta Lei 
Complementar, os transindividuais, de natureza indivisível, de que seja titular grupo, 
categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação 
jurídica base; 

III – interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os 
decorrentes de origem comum. 

§ 2º Para os fins do § 1º deste artigo, são legitimados concorrentemente: 

I – o Ministério Público; e 
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II – as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que 

incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses, direitos e garantias 
protegidos por esta Lei, dispensada a autorização assemblear. 

§ 3º O requisito de pré-constituição a que se refere o § 2º deste artigo pode 
ser dispensado pelo Juiz quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão 
ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 4º Nas ações coletivas a que se refere este artigo não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas processuais. 

§ 5º Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 45. Para a defesa dos direitos e garantias protegidos por esta Lei são 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva 
tutela, observadas as normas do Código de Processo Civil e da Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. Ficam revogados: 

I – o § 3º do art. 6º, os arts. 26 e 34 e o caput do art. 38 da Lei nº 6.830, de 
22 de setembro de 1980; 

II – o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 47. O prazo de que trata o inciso I do art. 26. desta Lei Complementar 
não se aplica às consultas formuladas anteriormente à entrada em vigor desta Lei 
Complementar, para as quais fica estabelecido o prazo de um ano, prorrogável, 
fundamentadamente, uma única vez, por igual período. 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei atualiza o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 646, de 
1999 – Complementar, arquivado nesta Casa em janeiro de 2011, com o fito de 
estabelecer normais gerais que garantam o contribuinte brasileiro, pessoa jurídica e 
pessoa física, em sua relação com o fisco dos três níveis de governo. 

O texto do projeto tem como base o substitutivo, disponível no endereço 
eletrônico http://legis.senado.gov.br/mate-pdf/89391.pdf,  apresentado à Comissão de 
Assuntos Econômicos desta Casa pelo Senador RODOLPHO TOURINHO por ocasião do 
reexame do PLS nº 646, de 1999 – Complementar em dezembro de 2006. Foram 
incorporadas algumas sugestões oferecidas pelo Sindicato Nacional dos Analistas-
Tributários da Receita Federal (SINDIRECEITA) e atualizados alguns dispositivos, a 
destacar: 

a) definem-se “administração fazendária” e “agente da administração 
fazendária” (§§ 2º e 3º do art. 1º); 

b) obriga-se o fisco, à opção do contribuinte, a discriminar os débitos quando 
emitir certidão positiva (parágrafo único do art. 7º); 

c) explicita-se o dever de os agentes da administração fazendária atuarem 
como facilitadores do fornecimento de informações (§ 2º do art. 9º); 

d) proíbe-se o protesto de títulos da dívida ativa de natureza tributária (inciso 
III do art. 11); 

e) explicita-se o direito de o contribuinte se fazer assistir por contabilista, 
além de advogado (inciso V do art. 15); 

f) explicita-se o direito de o contribuinte receber, anualmente, aviso de 
pagamentos por ele realizados mas não imputados pela administração fazendária (inciso 
XIV do art. 15); 

g) no processo administrativo-tributário (art. 23): 

1. proíbe-se que a decisão final seja revista por autoridade singular (§ 4º); 

2. assegura-se a participação do contribuinte às sessões plenárias de 
julgamento (§ 5º); 
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h) obriga-se o fisco a cientificar a memória de cálculo após homologar a 

compensação efetuada pelo contribuinte (§ 2º do art. 24); 

i) restringe-se aos indiretos a obrigação de a administração fazendária 
divulgar os tributos incidentes sobre as mercadorias e serviços (art. 29);  

j) obriga-se a repartição fazendária a expor, em local visível, os direitos do 
contribuinte e a manter disponível cópia da lei que resultar deste projeto (art. 15, 
parágrafo único, e art. 30); 

k) suprime-se o art. 31 do substitutivo, que visava determinar a natureza 
jurídica dos créditos tributários objeto do parcelamento; a Lei Complementar nº 104, de 10 
de janeiro de 2001, já identificou o parcelamento como hipótese de suspensão de 
exigibilidade do crédito tributário, o que consideramos satisfatório; 

l) dispensa-se a autorização judicial, exigida no inciso V do art. 32 do 
substitutivo, para que a fiscalização se faça acompanhar de força policial (inciso V do art. 
34); 

m) proíbe-se impor ao contribuinte o cumprimento de obrigações alcançadas 
pela prescrição (inciso VII do art. 34); 

n) proíbe-se que o agente da administração fazendária se recuse a certificar 
por escrito informação sobre fato juridicamente relevante (inciso III do art. 35); 

o) relativamente à obrigatoriedade de a administração fazendária emitir 
decisão fundamentada no prazo de 360 dias (art. 38): 

1. suprime-se a presunção de nulidade do lançamento, em caso de 
descumprimento do prazo, prevista no § 2º do art. 36 do substitutivo; 

2. amplia-se para 270 dias o prazo para diligências e suprime-se a 
presunção de resultado favorável ao contribuinte prevista no § 3º do art. 36 do 
substitutivo; 

p) quanto às ações coletivas, suprime-se a isenção do adiantamento de 
honorários periciais ou quaisquer outras despesas prevista no § 4º do art. 42 do 
substitutivo, já que o perito é profissional liberal que trabalha mediante remuneração (§ 4º 
do art. 44); 
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q) revoga-se o dispositivo da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347, de 24 

de julho de 1985) que impede sua utilização em matéria tributária (inciso II do art. 46); 

r) amplia-se para 180 dias o período de vacância da lei que resultar do 
projeto, de modo que as administrações fazendárias possam a ela se adaptar (art. 48). 

Contamos com o apoio dos ilustres Pares para o aperfeiçoamento e a 
aprovação desta relevante matéria. 

             Sala das Sessões, 

Senador VITAL DO RÊGO 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Denominado Código Tributário Nacional  

Vide texto compilado 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

SEÇÃO II 

Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 

        Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

        I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 
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        II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 
26, 39, 57 e 65; 

        III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o 
disposto no inciso I do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo; 

        IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto 
nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

        V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 
dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

        VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 
dispensa ou redução de penalidades. 

        § 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo, que 
importe em torná-lo mais oneroso. 

        § 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste 
artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 

 

 
 

Texto consolidado até a Emenda Constitucional nº 66 de 13 de julho de 2010 

Título VI     
Da Tributação e do Orçamento  

Capítulo I     
Do Sistema Tributário Nacional  

Seção II     
Das Limitações do Poder de Tributar  

 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

      I -  exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
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      II -  instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos;  

      III -  cobrar tributos:  

          a)  em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado;  

          b)  no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;  

          c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;  

      IV -  utilizar tributo com efeito de confisco;  

      V -  estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 
interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de 
vias conservadas pelo poder público;  

      VI -  instituir impostos sobre:  

          a)  patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

          b)  templos de qualquer culto;  

          c)  patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 
das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

  § 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido.  
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Texto compilado 

Código Penal. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

 

LEI No 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985. 

Vide texto compilado 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Mensagem de veto 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, 
ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras providências. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos causados: 

        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada 
pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        l - ao meio-ambiente; 

        ll - ao consumidor; 
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        III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

        III – à ordem urbanística; (Incluído pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)  (Vide Medida 
provisória nº 2.180-35, de 2001) 

         IV - (VETADO). 
           IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 
1990) 

        IV – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
(Renumerado do Inciso III, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) 

       V - por infração da ordem econômica. (Incluído pela Lei nº 8.884 de 1994)  

        V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Renumerado do Inciso IV, pela Lei 
nº 10.257, de 10.7.2001) (Vide Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 
        VI - por infração da ordem econômica. (Renumerado do Inciso V, pela Lei nº 10.257, 
de 10.7.2001) 
        Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados. (Vide Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.8.2001) 

        V - por infração da ordem econômica e da economia popular; (Redação dada pela 
Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        VI - à ordem urbanística. (Redação dada pela Medida provisória nº 2.180-35, de 
2001) 

        Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

        Parágrafo único  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 
ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 
objeto. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 
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        Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio-ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 

        Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
(Redação dada pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) 

        Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, 
empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que: 
        l - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil; 
        II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio-ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
        II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 
11.9.1990) 
        II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        Art. 5o  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: (Redação 
dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
11.448, de 2007). 

        IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 
(Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Incluído pela 
Lei nº 11.448, de 2007). 

        b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico. (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 
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        § 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da lei. 

        § 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos 
deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

        § 3º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público assumirá a titularidade ativa. 

          § 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. 
(Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

         § 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) 

        § 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, 
do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 
lei. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) (Vide Mensagem de veto)   (Vide REsp 
222582 /MG - STJ) 

            § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) (Vide 
Mensagem de veto)  (Vide REsp 222582 /MG - STJ) 

        Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 
civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

        Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento 
de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis. 

        Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

        § 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames 
ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 
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        § 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 
informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles 
documentos, cabendo ao juiz requisitá-los. 

        Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

        § 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público. 

        § 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do 
inquérito ou anexados às peças de informação. 

        § 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

        § 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

        Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais 
multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a 
recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da 
ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público. 

        Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação 
da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, 
se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor. 

        Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em 
decisão sujeita a agravo. 

        § 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do 
Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da 
liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas 
julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 
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        § 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver 
configurado o descumprimento. 

        Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 
reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que 
participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  

        § 1o. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 12.288, de 2010) 

        § 2o  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1o desta Lei, a prestação em dinheiro 
reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de 
promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de 
Igualdade Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou 
local, respectivamente. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010) 

        Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

        Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o 
Ministério Público. 

        Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, 
sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. (Redação dada pela Lei nº 
8.078, de 1990) 

        Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada 
improcedente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

        Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência 
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 
de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. (Redação dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997) 

        Art. 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 
advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 de 
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janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão é 
manifestamente infundada. (Suprimido pela Lei nº 8.078, de 1990) 
        Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das 
custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. (Vide Lei nº 8.078, de 
11.9.1990) 

        Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos. (Renumerado do Parágrafo Único com nova redação pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 18. Nas ações de que trata esta Lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

        Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, 
aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas 
disposições. 

        Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

        Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

         Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, 
no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor.  (Incluído Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado do art. 21, 
pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado do art. 22, pela Lei 
nº 8.078, de 1990) 

        Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 
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LEI No 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980. 
 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras 
providências. 

Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

        I - o Juiz a quem é dirigida; 

        II - o pedido; e 

        III - o requerimento para a citação. 

        § 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará 
parte integrante, como se estivesse transcrita. 

        § 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único 
documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 

        § 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na 
petição inicial. 

        § 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos 
legais. 

Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a 
qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 
partes. 

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou 
inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se 
admitirão embargos infringentes e de declaração. 

        § 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente 
atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da 
distribuição. 

        § 2º - Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos novos, serão 
deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em petição fundamentada. 
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        § 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos conclusos ao 
Juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a sentença. 

Art. 38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em 
execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de 
repetição do indébito ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do 
depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e 
multa de mora e demais encargos. 

        Parágrafo Único - A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo 
importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do 
recurso acaso interposto 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 646 (SUBSTITUTIVO), 1999 – 
COMPLEMENTAR 

 
Dispõe sobre direitos e garantias do contribuinte. 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais sobre direitos e garantias 
aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as administrações fazendárias da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
Parágrafo único. Estão sujeitas às disposições desta Lei Complementar as pessoas 
físicas ou jurídicas em qualquer situação de sujeição passiva tributária, inclusive a 
responsabilidade, a substituição, a solidariedade e a sucessão tributárias, bem como os 
agentes de retenção dos tributos, os representantes legais ou voluntários e os legalmente 
obrigados a colaborar com o fisco. 

 
CAPÍTULO II 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 
 

Art. 2º A legalidade da instituição do tributo exige a estipulação expressa dos seguintes 
elementos indispensáveis à incidência, sem prejuízo do que consta no art. 97 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966): 
 
I – descrição completa do fato gerador; 
II – indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional; 
III – indicação da base de cálculo; 
IV – fixação da alíquota. 



 31
 

Art. 3º Somente a lei, observado o princípio da anterioridade, pode estabelecer a 
antecipação do prazo para recolhimento do tributo, respeitadas as exceções previstas na 
Constituição Federal. 
 
Art. 4º As leis instituidoras de taxa deverão identificar expressamente o serviço prestado 
ou posto à disposição do obrigado ou indicar expressamente o exercício do poder de 
polícia que justifica a medida. 
 
Art. 5º Somente lei complementar poderá estabelecer requisitos para a fruição das 
imunidades tributárias previstas nos artigos 150, inciso VI, alínea c, e 195, § 7º, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 6º O jornal oficial, ou o periódico que o substitua, deverá, no caso de instituição ou 
majoração de tributos submetidos ao princípio da anterioridade tributária, ter 
comprovadamente circulado e ficado acessível ao público até o dia 31 de dezembro do 
ano anterior ao da cobrança do tributo. 
 
Art. 7º O exercício dos direitos de petição e de obtenção de certidão relativa à tramitação 
de processos em órgãos públicos independe de prova de o contribuinte estar em dia com 
suas obrigações tributárias, principais ou acessórias. 
 
Art. 8º As leis, regulamentos e demais normas jurídicas que modifiquem matéria tributária 
indicarão, expressamente, as que estejam sendo revogadas ou alteradas, identificando, 
com clareza, o assunto, a alteração e o objetivo desta. 
 
Art. 9º A Administração Fazendária assegurará aos contribuintes o pleno acesso às 
informações acerca das normas tributárias e à interpretação que oficialmente lhes atribua. 
 
Art. 10. Não será admitida a aplicação de multas ou encargos de índole sancionatória em 
decorrência do acesso à via judicial por iniciativa do contribuinte. 
 
Art. 11. No exercício da atividade fiscalizadora, a desconsideração da pessoa, ato ou 
negócio jurídico que implique reconhecimento de relação de trabalho, com ou sem vínculo 
empregatício, deverá sempre ser precedida de decisão judicial. 
 

 
Art. 12. Presume-se a boa-fé do contribuinte até que a Administração Fazendária prove o 
contrário. 
 
Art. 13. Além dos requisitos de prazo, forma e competência, é vedado à legislação 
tributária estabelecer qualquer outra condição que limite o direito à interposição de 
impugnações ou recursos na esfera administrativa. 
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Parágrafo único. Nenhum depósito, fiança, caução, aval ou qualquer outro ônus poderá 
ser exigido do contribuinte como condição para admissibilidade de defesa ou recurso no 
processo administrativo-fiscal. 
 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS DO CONTRIBUINTE 

 
Art. 14. São direitos do contribuinte: 
 
I – ser tratado com respeito e urbanidade pelas autoridades e servidores, que deverão 
facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 
 
II – poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que necessite e dar 
cumprimento às suas obrigações; 
 
III – formular alegações e apresentar documentos antes das decisões administrativas, e 
tê-los considerados por escrito e fundamentadamente; 
 
IV – ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-tributários em que 
tenha a condição de interessado, deles ter vista e obter as cópias que requeira, e 
conhecer formalmente as decisões neles proferidas; 
 
V – fazer-se assistir por advogado; 
 
VI – identificar o servidor de repartição fazendária e conhecerlhe a função e atribuições do 
cargo; 
 
VII – receber comprovante pormenorizado dos registros, documentos, livros e 
mercadorias entregues à fiscalização fazendária ou por ela apreendidos; 
 
VIII – prestar informações apenas por escrito às autoridades fazendárias, em prazo não 
inferior a 5 (cinco) dias, salvo na hipótese de desembaraço aduaneiro; 
 
IX – ser informado dos prazos para pagamento das prestações a seu encargo, inclusive 
multas e acréscimos legais, com orientação completa quanto ao procedimento a adotar e 
à existência de hipóteses de redução do montante exigido; 
 
X – recolher o tributo no órgão competente, em localidade não integrada à rede bancária 
autorizada; 
 
XI – obter certidão negativa de débito, ainda que o crédito tributário tenha sido extinto por 
causa diversa do pagamento, ou se tornado inexigível, sem prejuízo de nela constar a 
razão determinante da extinção ou da inexigibilidade; 
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XII – não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em poder do órgão 
requisitante; 
 
XIII – receber da Administração Fazendária, no que se refere a pagamentos, reembolsos, 
juros e atualização monetária, o mesmo tratamento que esta dispensa ao contribuinte, em 
idênticas situações; 
 
XIV – receber informação sobre os direitos e as obrigações decorrentes do pagamento de 
tributos, bem como sobre o conteúdo e a execução do orçamento fiscal e dos planos e 
programas governamentais; 
 
XV – dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, eficaz e de baixo custo 
operacional. 
 
Art. 15. A Administração Fazendária informará, anualmente, a carga tributária incidente 
sobre mercadorias, em especial as que compõem a cesta básica, e serviços, inclusive 
bancários. 
 
Art. 16. O contribuinte será informado do valor cadastral dos bens imóveis e dos 
procedimentos de sua obtenção, para fins de ciência dos elementos utilizados na 
exigibilidade dos impostos que incidem sobre a propriedade imobiliária e a transmissão 
dos direitos a ela relativos. 
 
Art. 17. O art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
“Art. 316. .......................................................................... 
............................................................................................. 
 
§ 3º Nas mesmas penas incorre o funcionário que avalia bem, móvel ou imóvel, em valor 
manifestamente superior ao de mercado, de modo a majorar fraudulentamente a base de 
cálculo de tributo ou contribuição social. (NR)” 
 
Art. 18. O contribuinte tem direito de, na forma da lei, ser notificado da cobrança de tributo 
ou multa.  
 
Parágrafo único. Além do disposto no art. 37 desta Lei, a notificação deverá indicar as 
impugnações cabíveis, o prazo para sua interposição, o órgão competente para 
julgamento, o valor cobrado e seu respectivo cálculo e, de maneira destacada, o não 
condicionamento da defesa a qualquer desembolso prévio. 
 
Art. 19. O órgão no qual tramita o processo administrativo tributário determinará a 
intimação do interessado para ciência de decisão ou efetivação de diligências. 
§ 1º A intimação deverá conter: 
 I – a identificação do intimado e o nome do órgão ou entidade administrativa; 
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II – a finalidade da intimação; 
 
III – a data, hora e local de comparecimento; 
 
IV – informação sobre a necessidade de comparecimento pessoal ou possibilidade de se 
fazer representar; 
 
V – informação sobre a possibilidade de continuidade do processo independentemente de 
seu comparecimento; 
 
VI – a indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.  
 
§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data de 
comparecimento. 
 
§ 3º A intimação poderá ser efetuada por: 
 
I – ciência no processo; 
 
II – via postal ou telegráfica, com aviso de recebimento; 
 
III – meio eletrônico, com prova de recebimento, desde que o interessado autorize 
expressamente a administração tributária a atribuir-lhe endereço eletrônico; 
 
IV – outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
 
§ 4º No caso de não ser o contribuinte encontrado no domicílio por ele declarado, ou no 
de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação 
deverá ser efetuada por meio de publicação oficial. 
 
§ 5º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais. 
 
§ 6º O comparecimento do contribuinte supre a falta ou a irregularidade da intimação. 
 
Art. 20. Serão objeto de intimação os atos do processo de que resultem, para o 
interessado, a imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições ao exercício de direitos 
e atividades. 
 
Art. 21. Sem prejuízo dos ônus da sucumbência, o contribuinte será reembolsado do 
custo das fianças e outras garantias da instância judicial, para a suspensão do crédito 
tributário, quando este for julgado improcedente. 
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Art. 22. A existência de processo administrativo ou judicial pendente, que implique a 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não impedirá o contribuinte de fruir de 
benefícios e incentivos fiscais ou financeiros, nem de ter acesso a linhas oficiais de 
crédito e de participar de licitações. 
 
Art. 23. São assegurados, no processo administrativo-fiscal, o contraditório, a ampla 
defesa e o duplo grau de deliberação. 
 
§ 1º A segunda instância administrativa será organizada como colegiado, no qual terão 
assento, de forma paritária, representantes da administração fazendária e dos 
contribuintes. 
 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo de consulta. 
 
§ 3º O duplo grau de deliberação não se aplica ao processo administrativo relativo a 
perdimento de bens. 
 
Art. 24. O crédito tributário do contribuinte, assim reconhecido em decisão administrativa 
definitiva ou sentença judicial transitada em julgado, poderá, por opção sua, ser 
compensado com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 
administrados pelo mesmo órgão arrecadador. 
 
Parágrafo único. Ao crédito tributário do contribuinte, objeto da compensação a que se 
refere o caput deste artigo, aplicam-se os mesmos índices de atualização incidentes 
sobre os débitos fiscais, contados desde o pagamento indevido. 
 
Art. 25. Na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo depósito do 
seu montante integral, o valor respectivo será remunerado segundo, no mínimo, os 
índices de atualização e rentabilidade aplicáveis à caderneta de poupança. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS CONSULTAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA 

 
Art. 26. Os contribuintes e as entidades que os representam poderão formular consultas à 
Administração Fazendária acerca da vigência, da interpretação e da aplicação da 
legislação tributária, observado o seguinte: 
 
I – as consultas deverão ser respondidas por escrito no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias, prorrogável uma única vez, por igual período, fundamentadamente, sob pena 
de responsabilização funcional; 
 
II – a pendência da resposta impede a autuação por fato que seja objeto da consulta. 
Parágrafo único. A Administração Fazendária é administrativa e civilmente responsável 
por dano que a conduta de acordo com a resposta à consulta imponha ao contribuinte. 



 36
Art. 27. Os contribuintes têm direito à igualdade entre as soluções a consultas relativas a 
uma mesma matéria, fundadas em idêntica norma jurídica. 
 
§ 1º A diversidade de tratamento administrativo-normativo a hipóteses idênticas será 
dirimida pela Administração Fazendária, provocada por recurso de divergência 
apresentado pelo contribuinte. 
 
§ 2º As respostas às consultas serão publicadas na íntegra no jornal oficial ou periódico 
que o substitua. 
 
Art. 28. Os princípios que regem o procedimento previsto para a discussão do lançamento 
tributário são aplicáveis, no que couber, ao direito de consulta do contribuinte, observado 
o disposto no § 2º do art. 23. 
 

CAPÍTULO V 
DOS DEVERES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

 
Art. 29. A Administração Fazendária, no desempenho de suas atribuições, pautará sua 
atuação de forma a impor o menor ônus possível aos contribuintes, inclusive no 
procedimento de fiscalização e no processo administrativo. 
 
Art. 30. A utilização de técnicas presuntivas depende de publicação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, das orientações a serem seguidas e de sua base normativa, 
para conhecimento do sujeito passivo a fim de que este possa, se for o caso, impugnar 
sua aplicação. 
 
Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e equiparações legais não poderão ser 
instituídos para desvincular a pretensão ao tributo da ocorrência do fato gerador, como 
definido na Constituição Federal e na lei complementar. 
 
Art. 31. O parcelamento do débito tributário implica novação, fazendo com que o 
contribuinte retorne, a este título, ao pleno estado de adimplência, inclusive para fins de 
obtenção de certidões negativas de débitos fiscais. 
 
Parágrafo único. A Administração Fazendária não poderá recusar a expedição de 
certidões negativas, nem condicionar sua expedição à prestação de garantias, quando 
não exigidas na concessão do parcelamento, salvo na hipótese de inobservância do 
pagamento nos respectivos prazos. 
 
Art. 32. É vedado à Administração Fazendária, sob pena de responsabilidade funcional de 
seu agente: 
 
I – recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes, autorização para o 
contribuinte imprimir documentos fiscais necessários ao desempenho de suas atividades; 
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II – induzir, por qualquer meio, a auto-denúncia ou a confissão do contribuinte, por meio 
de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor ou ignorância; 
 
III – bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sem a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa; 
 
IV – reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos assecuratórios de 
seus interesses, documentos, livros e mercadorias apreendidos dos contribuintes, nos 
casos previstos em lei; 
 
V – fazer-se acompanhar de força policial nas diligências ao estabelecimento do 
contribuinte, salvo se com autorização judicial na hipótese de justo receio de resistência 
ao ato fiscalizatório; 
 
VI – divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de contribuintes em débito. 
 
Parágrafo único. O direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis 
e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes restringe-se aos tributos de competência 
da pessoa política que realizar a fiscalização, sem prejuízo do disposto no art. 199 da Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
 
Art. 33. O agente da Administração Fazendária não poderá deixar de receber 
requerimentos ou comunicações apresentados para protocolo nas repartições 
fazendárias, sob pena de responsabilização funcional. 
 
Art. 34. A Administração Fazendária obedecerá, entre outros, aos princípios da 
legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica e eficiência. 
 
Art. 35. Nos processos administrativos perante a Administração Fazendária, serão 
observados, entre outros, os critérios de: 
 
I – atuação conforme a lei e o Direito; 
 
II – atendimento aos fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes 
ou competências, salvo autorização de lei; 
 
III – objetividade no atendimento do interesse jurídico, vedada a promoção pessoal de 
agentes ou autoridades; 
 
IV – atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boafé; 
 
V – divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 
hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 
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VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público; 
 
VII – indicação dos pressupostos e fundamentos de fato e de direito que determinarem a 
decisão; 
 
VIII – observância das formalidades necessárias e essenciais à garantia dos direitos dos 
contribuintes; 
 
IX – adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 
segurança e respeito aos direitos dos contribuintes; 
 
X – garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção 
de provas e à interposição de recursos nos processos de que possam resultar sanções e 
nas situações de litígio; 
 
XI – proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei; 
 
XII – impulsão, de ofício, do processo administrativo tributário, sem prejuízo da atuação 
dos interessados. 
 
Art. 36. É obrigatória a emissão de decisão fundamentada, pela Administração 
Fazendária, nos processos, solicitações ou reclamações em matéria de sua competência, 
no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
§ 1º O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivadamente, 
pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, por despacho fundamentado no qual 
seja pormenorizadamente analisada a situação específica do contribuinte e 
motivadamente comprove ser justificável a prorrogação de prazo. 
 
§ 2º Caso não haja decisão da autoridade administrativa no prazo total acima previsto, a 
contar do protocolo da petição ou defesa administrativa do contribuinte, será considerado 
nulo o lançamento de ofício ou a notificação de cobrança de tributos ou de penalidade 
administrativa, sem prejuízo de a autoridade competente para decidir responder 
pessoalmente pelos eventuais prejuízos causados ao Erário Público, nos casos de dolo e 
culpa. 
 
§ 3º Haverá interrupção do prazo acima, pelo período máximo de 120 (cento e vinte) dias, 
quando necessária à produção de diligências administrativas, que deverá ser realizada no 
máximo em igual prazo, sob pena de seus resultados serem presumidos favoráveis ao 
contribuinte. 
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Art. 37. Os atos administrativos da Administração Fazendária, sob pena de nulidade, 
serão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: 
 
I – neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses; 
 
II – imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; 
 
III – decidam recursos administrativo-tributários; 
 
IV – decorram de reexame de ofício; 
 
V – deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, 
laudos, propostas e relatórios oficiais; ou 
 
VI – importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo-
tributário. 
 
§ 1º A motivação será explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de 
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas que, neste caso, serão parte integrante do ato. 
 
§ 2º É permitida a utilização de meio mecânico para a reprodução de fundamentos da 
decisão, desde que haja identidade do tema e que não reste prejudicado direito ou 
garantia do interessado. 
 
§ 3º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais 
constará da respectiva ata ou de termo escrito. 
 
Art. 38. A ação penal contra o contribuinte, pela eventual prática de crime contra a ordem 
tributária para cuja consumação se exija supressão ou redução de tributo ou contribuição 
social, só poderá ser proposta após o encerramento do processo administrativo que 
comprove a irregularidade fiscal. 
 
Parágrafo único. A tramitação do processo administrativo suspende a fluência do lapso 
prescricional penal. 
 
Art. 39. O processo de execução fiscal somente pode ser ajuizado ou prosseguir contra 
quem figure expressamente na certidão da dívida ativa como sujeito passivo tributário. 
 
§ 1º A execução fiscal em desacordo com o disposto no caput deste artigo admite 
indenização judicial por danos morais, materiais e à imagem. 
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§ 2º A substituição de certidão de dívida ativa após a oposição de embargos à execução 
implica sucumbência parcial incidente sobre o montante excluído ou reduzido da certidão 
anterior. 
 
Art. 40. É obrigatória a inscrição do crédito tributário na dívida ativa no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias contados de seu recebimento pelo órgão competente para a 
inscrição, sob pena de responsabilidade funcional pela omissão. 
 
Parágrafo único. O prazo estipulado no caput não se aplicará quando, antes da inscrição, 
a lei determinar a notificação do devedor para defesa. 
 
Art. 41. O termo de início de fiscalização deverá obrigatoriamente circunscrever 
precisamente os tributos objeto do procedimento, vinculando a Administração Fazendária. 
 
Parágrafo único. Do termo a que alude o caput, deverá constar o prazo máximo para a 
ultimação das diligências, que não poderá exceder a 12 (doze) meses, prorrogáveis, 
justificadamente, por mais 12 (doze) meses. 
 

CAPÍTULO VI 
DA DEFESA DO CONTRIBUINTE 

 
Art. 42. A defesa dos direitos e garantias dos contribuintes poderá ser exercida 
administrativamente ou em juízo, individualmente ou a título coletivo. 
 
§ 1º A defesa coletiva será exercida quando se tratar de: 
 
I – interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos desta Lei, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e 
ligadas por circunstâncias de fato; 
 
II – interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos desta Lei, os 
transindividuais, de natureza indivisível, de que seja titular grupo, categoria ou classe de 
pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;  
 
III – interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de 
origem comum. 
 
§ 2º Para os fins do § 1º deste artigo, são legitimados concorrentemente: 
 
I – o Ministério Público; e 
 
II – as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre 
seus fins institucionais a defesa dos interesses, direitos e garantias protegidas por esta 
Lei, dispensadas a autorização assembléia. 
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§ 3º O requisito de pré-constituição a que se refere o § 2º deste artigo pode ser 
dispensado pelo Juiz quando haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão 
ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 
 
§ 4º Nas ações coletivas a que se refere este artigo não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais ou quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e 
+despesas processuais. 
 
§ 5º Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários advocatícios e ao 
décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 
 
Art. 43. Para a defesa dos direitos e garantias protegidos por esta Lei são admissíveis 
todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela, 
observadas as normas do Código de Processo Civil e da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 44. Ficam revogados o § 3º do art. 6º, os arts. 26 e 34 e o caput do art. 38 da Lei nº 
6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
Art. 45. O prazo de que trata o art. 26, inciso I, não se aplica às consultas formuladas 
anteriormente à entrada em vigor desta Lei, para as quais fica estabelecido o prazo de um 
ano, prorrogável, fundamentadamente, uma única vez, por igual período. 
 
Art. 46. Esta Lei entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação. 
Sala da Comissão, 
, Presidente 
, Relator 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos) 
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